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De autoria do Vereador  CÍCERO CAMARGO DA SILVA,

a  presente  proposta  de  emenda  à  Lei  Orgânica  de  Jundiaí  prevê  divulgação  na

internet, de modo destacado, dos restos a pagar.

A propositura  encontra  sua  justificativa  à  fl.  03,  e  vem

instruída com o documento de fls. 04/05.

É o relatório.

PARECER:

A proposta de emenda à lei orgânica em exame se nos

afigura revestida das condições legalidade e constitucionalidade (art. 6º caput, da Lei

Orgânica de Jundiaí, c/c o art. 29,  caput da Constituição Federal) quanto à iniciativa,

que na questão em evidência é concorrente, eis que se objetiva dar efetividade ao

princípio constitucional da publicidade do atos públicos (Art. 37, CF), e à Lei de Acesso

a Informações (Lei Federal nº 12.527/2011).

Ademais,  a  iniciativa  encontra  suporte  no  princípio  da

transparência da Administração Pública, uma das noções basilares para a construção

de  uma  democracia  sólida,  na  medida  em  que  proporciona  e  motiva  o

acompanhamento e a fiscalização da  res pública também por meio da participação

popular. Conforme ensina Martins Júnior:

O  caráter  público  da  gestão  administrativa  leva  em
consideração,  além  da  supremacia  do  público  sobre  o
privado,  a  visibilidade e  as  perspectivas  informativas  e



participativas, na medida em que o destinatário final é o
público.1 

Para  corroborar  com  este  entendimento,  o  Tribunal  de

Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  julgou  improcedente  a  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  refente  a  Emenda  nº  37  à  Lei  Orgânica  do  Município  de

Catanduva, cujo tema é correlato. (juntamos cópia)

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Emenda nº 37
à  Lei  Orgânica  do  Município  de  Catanduva,  de  16  de
março  de  2016,  de  iniciativa  do  Legislativo,  que
disciplinou a obrigatoriedade, por parte do Executivo
Municipal,  de  publicar,  mensalmente,  na  página
institucional virtual da Edilidade, os restos a pagar no
mês  vencido  e  a  somatória  dos  últimos  12  meses
relativos  às  contas  da  Prefeitura. Vício  formal
inexistente,  por  não  se  tratar  de  caso  de  iniciativa
normativa privativa ou exclusiva do Alcaide. Igualmente,
não  se  verifica  qualquer  inconstitucionalidade  material,
pois a medida determinada pela emenda questionada se
presta a conferir maior efetividade e transparência à regra
da publicidade das contas  públicas.  Precedentes  desta
Corte. AÇÃO IMPROCEDENTE.

(TJ-SP  –  ADI:  21403349420168260000  SP  2140334-
94.2016.8.26.0000, Relator: Beretta da Silveira, Data de
Julgamento:  08/02/2017,  Órgão  Especial,  Data  de
Publicação: 12/02/2017)

Assim, diante do exposto, a proposta se apresenta legal e

constitucional.  Relativamente  ao  quesito  mérito,  este  deve  ser  sopesado  pelo

Soberano Plenário.

1MARTINS JÚNIOR,  Wallace  Paiva.  Transparência  administrativa:  publicidade,  motivação  e
participação popular. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.



DO PROCESSAMENTO DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA: 

 

Conforme dispõe o inciso I, do art. 139, do R.I., sugerimos

a oitiva das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.

Com  o  parecer  das  mencionadas  comissões,  a

proposição deverá ir a Plenário para discussão e votação, nos termos do § 1º do art.

42 da L.O.M., obedecendo-se,  ainda os §§ 2º e 3º do citado dispositivo, e demais

ordenamentos regimentais.

QUORUM: maioria de 3/5 (três quintos) dos membros da

Câmara, em dois turnos de votação, (§ 1º, in fine, do art. 42, L.O,M.).

Jundiaí, 17 de Agosto de 2018.

Fábio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira
 Procurador-Geral Procurador Jurídico 

Júlia Arruda Tailana R. M. Turchete
Estagiária de Direito Estagiária de Direito
























